
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo  

CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/

CONTRATO Nº 38/2025

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  DE  SOLUÇÃO  DE
VIDEOWALL  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRE-MT  E  A  EMPRESA
WALLVISION  TECNOLOGIA  E  SISTEMA  LTDA  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 08471.2025-2

CONTRATANTE:  O  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Mato  Grosso,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.901.308/0001-21,  com  sede  na  Av.  Historiador  Rubens  de  Mendonça  nº  4.750,  Centro  Político
Administrativo, Setor “E”, CEP: 78.049-941, em Cuiabá/MT, neste ato representado por seu Diretor-Geral,
Senhor Mauro Sérgio  Rodrigues Diogo,  nomeado pela  Portaria  TRE-MT  nº  151/2019,  pertencente  ao
Quadro  de  Pessoal  do  TRE-MT,  inscrito  sob  a  matrícula  funcional  nº  10507102,  conforme  dispõe
Regimento Interno de sua Secretaria e a Portaria da Presidência nº 166/2025.

CONTRATADA:  a  empresa  Wallvision  Tecnologia  e  Sistema   LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
15.424.379/0001-34, sediada na Rua Alfonso Waldemar Barra, nº 84, Tingui, Curitiba/PR, CEP: 82.600-230,
telefone(s): (41) 3528-1662, endereço eletrônico: comercial@wallvision.com.br, neste ato representada
pelo Senhor Odair José da Silva, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos.

As partes CONTRATANTES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Eletrônico SEI nº
08471.2025-2,  e em observância  às  disposições da Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  e  demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de adesão à Ata de Registro
de Preço  nº  62/2024  -TRE-PI,  vinculada ao pregão nº  90050/2024 -TRE-PI,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de videowall, incluindo serviços de
implantação, transferência tecnológica (hands on) e garantia da solução por 60 (sessenta) meses, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência nº 224/2024.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Quantidade Valor Unitário Valor Total

1
MONITOR DE VÍDEO LED – LFD
MARCA / MODELO: LG 55VM5J

8 R$ 8.000,00 R$ 64.000,00

2
SUPORTE DE MONITOR DE VIDEO WALL
MARCA / MODELO: WALLVISION WVSTP-3296

8 R$ 800,00 R$ 6.400,00

3

GERENCIADOR GRÁFICO
MARCA  /  MODELO:  Wallvision  Walcontrol  08S01EI7NRW11  +
SOFTWARE
WALLVISION PRO + Kit Teclado e Mouse C3TECH K-W20BK

1 R$ 47.500,00 R$ 47.500,00

4 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E REPASSE DE CONHECIMENTO HARDS ON 1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

5
ESTRUTURA AUTOPORTANTE COM PAINEL DE ACABAMENTO - MARCA
/ MODELO: Próprio

1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

Total R$ 145.900,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. Termo de Referência nº 224/2024 e seus anexos;
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1.3.2. Edital da licitação;

1.3.3. Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 60 (sessenta) meses contados do recebimento
da solução definitiva, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste pacto.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O preço total da contratação é de R$ 145.900,00 (cento e quarenta e cinco mil  e novecentos
reais), conforme estipulado no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais  condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 8 do Termo de Referência.

6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir as determinações do item 6 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação da  proposta  no  procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6.  É  dever  da  CONTRATADA  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
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responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer  informações acerca dos dados pessoais  para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

9.11.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

9.14. Serão observadas pela CONTRATADA as determinações insuladas no Termo de Confidencialidade
e Sigilo, anexo a este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DA SOLUÇÃO

10.1. Para prestação da garantia do objeto deste pacto, deverá ser observado o disposto no item 11
do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que incorrer
em quaisquer das hipóteses elencadas no item 14 do Termo de Referência.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.3.1.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  garantido  o  contraditório  e  ampla  defesa  da
CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 11.3.2. Se a
multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE  à  CONTRATADA,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.3.2.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

SEI/TRE-MT - 1043364 - Contrato https://sei.tre-mt.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

3 of 5 24/11/2025, 08:49



b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na  referida  Lei  (art.  159),  não  afastada  a
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

11.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com a CONTRATADA, observados,  em todos os  casos,  o contraditório,  a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.8.  O  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  o  TRE-MT,  resultantes  de  multa  administrativa  e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional Programática:
10.14.111.02.122.0033.20GP.0051  -  Julgamento  de Causas  e  Gestão  Administrativa  no
Estado de MT

PTRES: 167806

Elemento de Despesa:
339040.21
449052.35

Plano Interno:
TIC MANHDW
INV EQUTIC

UGR - Unid. Gestora Resp.: 070452

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1.  A  CONTRATADA  tem  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
compatibilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

14.1. O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte
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inclusive nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência da
CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1.  Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021.

16.2.  A  CONTRATADA é  obrigada a aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei
nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, depois de lido e achado de acordo, este
instrumento  será  assinado digitalmente ou,  em caso de impossibilidade,  impresso  e  assinado em 2
(duas) vias de igual teor e forma.

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2025.

Mauro Sérgio Rodrigues Diogo
Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 

Odair José da Silva
Representante Legal da Contratada

Testemunhas:

Testemunha Testemunha
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